
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

REF: Pregão Eletrônico 140/2023 

 

 

 

 

A empresa Q50 Eventos Ltda., CNPJ 20.274.579/0001-

98, estabelecida na Avenida das Indústrias, 275/107 – 

Porto Alegre/RS, vem, por seu representante legal 

infrafirmado, com espeque  no art. 5º inciso XXXIV da 

Carta Magna, na Lei Federal 10.520/02, e, ainda, 

subsidiariamente, na Lei.14.133/2021, vem, 

respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL LICITATÓRIO, pelas razões de fato e de direito a 

seguir deduzidas: 

 

 

  A impugnante, empresa especializada em fornecimento de 

mão-de-obra, materiais e serviços de locação de equipamentos para sonorização, 

iluminação para eventos, contendo ampla atuação em contratações públicas em nível 
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nacional e tendo interesse em participar da licitação supramencionada, retirou o Edital 

da presente licitação, deparando-se com algumas irregularidades. 

 

  O presente edital tem como objeto a “contratação de 

empresa para a prestação de serviços de sonorização e iluminação e locação de led 

para o Natal de Integração 2023, com data do pregão prevista para 21/11/2023.  

 

 

  No que tange à qualificação técnica, existe irregularidade 

passível de anulação do certame, qual seja, de exigir que o responsável técnico da 

licitante esteja vinculado como empregado através de carteira assinada, ou ainda que 

ele seja sócio ou diretor da empresa – item 7.1.5 do Edital. 

  Tal exigência afasta por completo a participação de 

empresas que mantenham vínculo permanente com tais profissionais, porém 

contratados através de contrato de prestação de serviços. 

   

  Esse tema já foi amplamente discutido por diversos órgãos 

de controle, especificamente o TCU, o qual decidiu ser totalmente desnecessário, para 

fim de comprovação da capacitação técnico-profissional, que o profissional mantenha 

vínculo empregatício, por meio de contrato de trabalho, sendo suficiente prova da 

existência de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum.  
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  Foi esse o entendimento defendido pelo relator, ao 

apreciar representação acerca de possíveis irregularidades existentes nos editais das 

Concorrências números 016/2009, 022/2009 e 026/2009, promovidas pela Gerência 

Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belém/PA, para a construção de 

agências de atendimento da Previdência Social.  

 

  Na mesma linha, o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo emitiu súmula orientando as forma de comprovação do vínculo profissional: 

 

SÚMULA No 25 – Em procedimento licitatório, a 

comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços. 

 

 

  Com sapiência, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 
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Não é possível, enfim, transformar a exigência de 

qualificação técnico-profissional em uma oportunidade 

para garantir ’emprego’ para certos profissionais. Não se 

pode conceder que as empresas sejam obrigadas a 

contratar, sob vínculo empregatício, alguns profissionais 

apenas para participar de licitação. A interpretação 

ampliativa e rigorosa da exigência de vínculo trabalhista 

se configura como uma modalidade de distorção: o 

fundamental, para a Administração Pública, é que o 

profissional esteja em condições de efetivamente 

desempenhar seus trabalhos por ocasião do futuro 

contrato. É inútil, para ela, que os licitantes mantenham 

profissionais de alta qualificação empregados apenas para 

participar da licitação. 

 

 

Aliás, essa é a interpretação que se extrai da própria Lei de 

Licitações, quando estabelece que as exigências acerca de 

pessoal qualificado devem reputar-se atendidas mediante 

mera declaração de disponibilidade apresentada pelo 

licitante. Como justificar entendimento diverso a propósito 

de profissionais de maior experiência? Não se afigura 
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existente alguma resposta satisfatória para tal indagação. 

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 11º Ed, São Paulo: Dialética, 2005, 

páginas. 332 e 333). 

 

 

 

  Então, consideramos que há três possibilidades para tal 

comprovação: vínculo trabalhista, contratual ou societário. Sendo por contrato, esta 

comprovação se faz por meio de apresentação de cópia autêntica de instrumento de 

contrato de prestação de serviço. Este contrato deverá criar um vínculo de RT 

(responsável técnico) com o licitante. 

 

  Na verdade, a Lei exigiu que o profissional integre os 

¨quadros permanentes¨, expressão que não foi objeto de definição. Deve reputar-se que 

o quadro permanente de uma empresa consiste no conjunto de pessoas vinculadas a 

ela com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária. 

 

  A jurisprudência do TJRS também se pronunciou nesse 

sentido: 
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Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

EXIGÊNCIA DE CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO. 

EXCLUSÃO DE EMPRESA OPTANTE DO ¨SIMPLES¨. 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IGUALDADE 

E COMPETITIVIDADE ENTRE OS LICITANTES. A exigência 

constante no edital, de comprovação de vínculo do 

responsável técnico por cópia da carteira de trabalho em 

se tratando de funcionário, não encontra amparo na Lei nº 

8.666/93, apresentando-se suficiente a existência de 

contrato de prestação de serviços. Outrossim, a exigência 

de que a empresa não seja optante do ¨simples¨, por si só, 

obsta o tratamento isonômico e a competitividade entre 

os licitantes. Configurada a violação aos princípios da 

legalidade, igualdade e competitividade entre os licitantes, 

concede-se a segurança para declarar a impetrante 

habilitada na licitação. DECISÃO: RECURSO PROVIDO. 

UNÂNIME.(Apelação Cível, Nº 70018203828, Segunda 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roque 

Joaquim Volkweiss, Julgado em: 13-02-2008) 
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  Destarte, configurada violação aos princípios da 

legalidade, igualdade e competitividade entre os licitantes, é de ser retificado o Edital 

nesse ponto, a fim de garantir o direito da impugnante ao cumprimento das Leis 

incidentes nesta licitação, em especial no tocante a uma igualdade de condições num 

julgamento objetivo e imparcial atrelado às regras pré-estabelecidas, princípios 

consagrados na Carta Magna. 

 

  Nestes Termos,  

 

  Pede Deferimento à Impugnação. 

 

  Porto Alegre, 14 de novembro de 2023. 

 

 

________________________________ 
Q50 EVENTOS LTDA. 

Marcelo Zen Petersen 
Representante Legal 
CPF: 904.724.380-34 

RG: 7030333335 
 

Es
se

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
po

r M
AR

CE
LO

 Z
EN

 P
ET

ER
SE

N
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//

ap
p.

id
ei

as
ig

ne
r.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
P9

33
K-

65
KK

F-
2N

85
J-

2X
3M

H

Assinado digitalmente por:
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: P933K-65KKF-2N85J-2X3MH

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

MARCELO ZEN PETERSEN (CPF ***.724.380-**) em 13/11/2023 17:42 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/P933K-65KKF-2N85J-2X3MH
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate
.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600077778 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

Q50 EVENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

020

316

2211

PORTO ALEGRE

13 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300373965

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 9277063 em 16/10/2023 da Empresa Q50 EVENTOS LTDA, CNPJ 20274579000198 e protocolo 233695761 - 05/10/2023.
Autenticação: 9714FB69805A4405F6D133A2A4868BCFB4E83. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/369.576-1 e o código de segurança CWCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/369.576-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300373965

Data

05/10/2023

904.724.380-34 MARCELO ZEN PETERSEN 13/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Q50 EVENTOS LTDA 
CNPJ: 20.274.579/0001-98 

NIRE Nº 43600077778                                                                                                                              
 

 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
 
 
 

 

MARCELO ZEN PETERSEN, brasileiro, empresário, casado pelo regime parcial de bens, nascido em 23/04/1976, 
portador do RG nº 7030333335, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF sob o n° 904.724.380-34, residente e 
domiciliado na Rua Manduca Nunes, 138, Fundos, Bairro Glória. CEP 91710-060, Porto Alegre/RS.  
 

 

Único sócio da empresa CAMBRIDGE CONSULTORIA E GESTAO DE ATIVOS LTDA, com sede na rua R Rua 
Manduca Nunes, 138, Fundos, Bairro Glória. CEP 91710-060, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 
20.274.579/0001-98, tendo seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 
sob NIRE 43600077778, datado em 16/05/2014 e última alteração nº 8328779 em 21/06/2022, resolve 
proceder à seguinte, alteração e consolidação de Contrato Social, na conformidade das cláusulas e condições a 
seguir formuladas: 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação automática da 
EIRELI, para Sociedade Empresária Limitada, conforme disposição contida no Art.41 da Lei 14.195, de 26 de 
agosto de 2021.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – O sócio declara sob as penas da Lei, que a empresa se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

Neste ato o sócio altera o endereço da sociedade para:  Av. das Industrias, 275, Pavilhão 107, bairro Anchieta, 
Cep: 90200-290, Porto Alegre/RS. 
 

CLÁUSULA QUARTA:  
 

Também neste ato o sócio resolve alterar a Razão Social da sociedade para Q50 EVENTOS LTDA. 
 

CLÁUSULA QUARTA:  
 

A empresa que tem um capital social de R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e quatrocentos reais) divididos em 
72.400 (setenta e duas mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada totalmente subscritos e 
integralizados em sua totalidade. Neste ato o titular da empresa resolve integralizar R$ 527.600,00 (quinhentos 
e vinte sete mil e seiscentos reais), sendo assim o capital social passa a ser de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional. 
 

SÓCIO Quotas: % Valor: 
MARCELO ZEN PETERSEN 600.000 100 600.000,00 
TOTAL 600.000 100 600.000,00 

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor total da integralização do capital social de 
conformidade com o Art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 e Art. 997 da mesma legislação, fica expresso que o titular 
responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 Q50 EVENTOS LTDA 

CNPJ Nº 20.274.579/0001-98 
NIRE Nº 43600077778                                                                                                                                

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

A sociedade tem como nome Empresarial de Q50 EVENTOS LTDA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
 

A empresa tem a sua Sede Social na Av. das Industrias, 275, Pavilhão 107, bairro Anchieta, Cep: 90200-290, Porto 
Alegre/RS. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

O objetivo da sociedade é SERVICO DE ORGANIZACAO, PRODUCAO, PROMOCAO, EXECUCAO E COORDENACAO DE 
EVENTOS, FEIRAS, SHOWS, CONGRESSOS, SEMINARIOS, REUNIOES, CURSOS, CONFERENCIAS, EXPOSICOES, FEIRAS DE 
NEGOCIOS, FORMATURAS, FESTAS, LEILOES, ESPETACULOS ARTISTICOS E CULTURAIS, CERIMONIAIS, EVENTOS 
PROFISSIONAIS, EVENTOS COMERCIAIS, EVENTOS CORPORATIVOS, EVENTOS SOCIAIS, EVENTOS ESPORTIVOS, 
ESPETACULOS DE DANCA, PRODUCOES TEATRAIS, PRODUCOES MUSICAIS, RODEIOS, FESTA POPULARES, DESFILES CIVICOS, 
EVENTOS RELIGIOSOS, MANIFESTACOES POPULARES, SERVICOS, LOCACOES, PROJETO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
OPERACAO MANUTENCAO E TRANSPORTE DE SONORIZACAO, ILUMINACAO, EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, PAINEL DE 
LED, PROJECAO, TELOES, PROJECAO MAPEADA, MAPING, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, TELEVISORES, VIDEO WALL, 
TOTENS INTERATIVOS, CABINE FOTOGRAFICA, PALCO COM E SEM COBERTURA, PALCO GEOSPACE, PASSARELAS, 
PRATICAVEIS, LONAS, PIRAMIDES, TOLDOS, LONAS TENCIONADAS E CHAPEU DE BRUXA, PAVILHOES, LONA DE CIRCO, 
ARQUIBANCADAS COM E SEM COBERTURA, GRADES DE PROTECAO, BARRICADAS, TAPUMES, SEPARADORES DE FILA, PISOS, 
TABLADOS, CARPETE E FORRACOES, ESTANDES EM OCTANORME, ESTANDE MONTAGEM ESPECIAL, ESTANDE CONSTRUIDA, 
ESTANDE EM MARCENARIA, CLIMATIZACAO, BOXTRUSS, CAMAROTES, AREA VIP, CAMARINS, RAMPAS, ESCADAS, 
PALANQUES, BACK DROPP, CARRO DE SOM, TRIO ELETRICO, CAMINHAO DE LED, GERADORES DE ENERGIA, BANHEIROS 
QUIMICOS, CONTAINERS TIPO BANHEIROS, CONTAINERS TIPO ESCRITORIO, CONTAINERS TIPO CHUVEIRO, CONTAINERS 
BILHETERIA, CABINES BILHETERIA, CATRACAS ELETRONICAS E MANUAIS, CANCELAS ELETRONICAS E MANUAIS, 
EQUIPAMENTOS DE TRADUCAO SIMULTANEA, RADIO COMUNICADORES, MOBILIARIO, CENOGRAFIA, ESTRUTURAS, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS, SERVICOS ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA, ELETROTECNICA, SEGURANCA 
DO TRABALHO, ARQUITETURA, ADMINISTRACAO, COORDENACAO, RECEPCAO, LIMPEZA, SERVICOS DE DECORACAO, 
EMISSAO DE PASSAGENS AEREAS E RODOVIARIAS, EXPLORACAO COMERCIAL, COMERCIO DE BEBIDAS, ALIMENTOS E 
ESPACOS COMERCIAIS, CONTROLE DE ACESSO, EXPLORACAO DE ESTACIONAMENTOS, EXPLORACAO DE BILHETERIA, VENDA 
DE INGRESSOS, SERVICOS DE HOSPEDAGEM E RESERVAS, TRANSLADO, CREDENCIAMENTO, SECRETARIADO, ALIMENTACAO, 
BUFFET, COQUETEIS, COFFE-BREAK, REFEICOES, SHOWS PIROTECNICOS, PRODUCAO CULTURAL, CAPTACAO DE 
PATROCINIO, PROJETOS CULTURAIS, CAPTACAO DE RECURSOS DE LEI DE INCENTIVO, ACOMPANHAMENTO, PRESTACAO DE 
CONTAS, ASSESSORIA TECNICA E COMERCIAL, FILMAGEM, FOTOGRAFIA, TRANSMISSAO SIMULTANEA, EDICAO DE VIDEO, 
TRANSMISSAO POR STREAMING, MASTERIZACAO, MIXAGEM E PRODUCAO DE DVD E CD, TAQUIGRAFIA E TRANSCRICAO, 
LOCACAO DE ESPACO, FORNECIMENTO DE INTERNET, SERVICOS DE LOCACAO E MANUTENCAO DE AUTOMOVEIS, VANS, 
MICRO-ONIBUS, ONIBUS, CARROS E VANS COM ACESSIBILIDADE, TRANSPORTE DE PESSOAS, CARGAS E ANIMAIS, 
AMBULANCIA E UTI MOVEL, AERONAVES, TRIO-ELETRICO, CRIACAO, EDICAO, IMPRESSAO, DIAGRAMACAO E CONFECCAO 
DE MATERIAL GRAFICO, BRINDES, BANNERS, BRACK DROPP, FOLDERS, FUNDO DE PALCO, TESTEIRAS, TOTENS, CAMISETAS, 
INGRESSOS, PULSEIRAS DE IDENTIFICACAO, CREDENCIAIS, OUTDOOR, BUSDOOR, BLIMPERS, BALOES, PRISMAS, BOTONS, 
PINS, BANDEIRAS, PORTICOS, BONES, CHAPEU, CANETAS, PEN DRIVE, COLETES, PRODUCAO VISUAL, LONAS, ADESIVOS E 
PLOTAGEM, SERVICOS, LOCACOES, PROJETO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERACAO MANUTENCAO E TRANSPORTE DE 
LOUCAS, MOVEIS, UTENSILIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA CENARIOS, DECORACAO, CENOGRAFIA, ISOLAMENTO 
ACUSTICO, ISOLAMENTO TERMICO, TECIDO TENCIONADO, ENVELOPAMENTO, TAPETES, CARPETES E FORRACOES, FLORES, 
ARRANJOS, FOLHAGENS, PLANTAS, JARDINAGEM, GRAMA NATURAL E SINTETICA, COBERTURA DE PISO, GRAMADO E 
PISCINA, CORTINAS E ROTUNDAS, INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, SERVICO DE PPCI, 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EXTINTORES, SINALIZACAO DE EMERGENCIA, CAPACITACAO DE AMBIENTES, PROJETO, 
PLANTAS, LIBERACOES JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS, BRIGADISTAS, BOMBEIROS, CAMINHAO DE BOMBEIRO, ART, RRT, 
CRT, LAUDO, ENSAIO DE CARGA, SEGURO DE EVENTO E SEGURO CIVIL.- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E  
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EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS, SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE, EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE 
CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS, ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA,  
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, PRODUCAO TEATRAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E 
DE ILUMINACAO, PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS PARA EMPRESAS, CONSULTORIA E GESTAO DE ATIVOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA: 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2014 e seu prazo é por tempo indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
 

A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir, instalar e extinguir filiais, depósitos, agências, sucursais, postos de 
vendas, escritórios administrativos em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, respeitadas as 
prescrições legais. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
 

O Capital Social da sociedade é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, assim distribuída. 
SÓCIO Quotas: % Valor: 
MARCELO ZEN PETERSEN 600.000 100 600.000,00 
TOTAL 600.000 100 600.000,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor total da integralização do capital social de 
conformidade com o Art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 e Art. 997 da mesma legislação, fica expresso que o titular 
responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

A sociedade é administrada pelo sócio, MARCELO ZEN PETERSEN, o qual fica dispensado de caução, a quem 
compete individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos à atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de 
favor. 
 

PARAGRÁFO ÚNICO: O sócio participa dos lucros, na integralidade de suas quotas. 
 

 

CLÁUSULA   OITAVA: 
 

Fica facultado ao administrador, nomear procurador (es), devendo o documento de procuração especificar os 
atos a serem praticados pelo (s) procurador (es) assim nomeado (s). 
 

CLÁUSULA NONA:  
 

No caso de falecimento do sócio, a empresa pode ser continuada por seus herdeiros e/ou sucessores legais, 
salvo vontade expressa e voluntária dos mesmos de não se vincularem, caso em que se fará o balanço de 
encerramento e proceder-se-á a extinção da mesma. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo o falecimento do sócio será levantado um balanço especial o qual deverá 
ser encerrado em noventa dias e serão apurados os valores escriturais contábeis da sociedade. 
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de impedimento ou interdição, seu representante legal nomeado em 
processo judicial próprio, poderá dar continuidade nos atos de empresa, optando por sua continuidade ou 
extinção, nos termos do Caput e Parágrafo Primeiro desta  
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9277063 em 16/10/2023 da Empresa Q50 EVENTOS LTDA, CNPJ 20274579000198 e protocolo 233695761 - 05/10/2023.
Autenticação: 9714FB69805A4405F6D133A2A4868BCFB4E83. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/369.576-1 e o código de segurança CWCH Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/9



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá ser modificada em seu tipo jurídico, obedecendo às prescrições legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 

Ao sócio único, será creditado mensalmente uma importância a título de pró-labore, a ser livremente 
estabelecido por ele, na forma da lei, observando a legislação do imposto de renda vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 

O presente instrumento se regerá no que for omisso pelo Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e demais 
disposições legais, ressalvados os artigos 1.071 e 1.076. A regência supletiva da sociedade dar-se-á pelas normas 
das Sociedades Anônimas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 

Para todas as questões oriundas deste Contrato Social, fica eleito o foro da comarca de Porto Alegre/RS, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 

O sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados 
pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontra(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 

Em conformidade com o disposto na Medida Provisória 881 de 30 de abril de 2019, vigente nesta data, com o 
permissivo legal ao qual incluiu redação e parágrafo único ao Art. 1.052 do Código Civil Brasileiro,  Lei 
10.406/02, permitindo a existência da sociedade limitada por uma pessoa/sócio, assim ao presente contrato se 
aplicarão o permissivo legal vigente e no que couber as disposições legais, e desse contrato  social 
permanecendo por prazo indeterminado a presente sociedade empresária limitada com um único sócio 
 

E, por estar em conformidade com esta alteração, o titular, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de 
igual teor e forma, para o devido registro e arquivamento na M.M. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul. 
 
 

Porto Alegre, 04 de outubro de 2023 
 
 
 

________________________________ 
MARCELO ZEN PETERSEN 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/369.576-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Q50 EVENTOS LTDA, de CNPJ 20.274.579/0001-98 e
protocolado sob o número 23/369.576-1 em 05/10/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
9277063, em 16/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maikon Andrei Martini.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

904.724.380-34 MARCELO ZEN PETERSEN 13/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

904.724.380-34 MARCELO ZEN PETERSEN 13/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Maikon Andrei Martini, Servidor(a) Público(a), em
16/10/2023, às 11:10.
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Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 16 de outubro de 2023
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